
QUADRO COMPARATIVO DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO

2003 a 2015

Geral 
(II) Rural

Pessoas 

com 

Deficiência

Aprendizes
Notificações 

Lavradas

Valor Notificado

(R$ mil)

Valor Recolhido 

Sob Ação Fiscal

(R$ mil)

Operações

Estabeleci-

mentos 

Fiscalizados

Traba-

lhadores 

Resga-

tados

Pagamentos de 

Indenizações aos 

Trabalhadores 

(R$)

2003 2.837 285.241 22.257.503 58.589 103.308 83,61 534.125 103.545 ND 18.146 11.897 14.403 614.343,89 183.595,49 67 188 5.223 6.085.918,49

2004 2.927 302.905 24.453.179 56.086 100.413 87,14 708.957 173.581 ND 25.215 4.040 13.404 604.988,33 223.978,72 72 275 2.887 4.905.613,13

2005 2.935 375.097 27.650.699 59.756 107.064 88,78 746.272 115.560 12.786 29.605 7.748 15.481 519.231,92 303.655,71 83 187 4.273 7.554.809,51

2006 2.872 357.319 30.681.772 61.809 115.085 86,46 670.035 110.164 19.978 44.049 12.458 15.544 692.260,43 271.819,92 103 199 3.308 6.136.944,00

2007 3.172 357.788 32.178.333 60.677 113.387 86,03 746.245 138.023 22.314 52.676 7.999 15.696 813.355,22 319.616,35 114 203 5.963 9.878.840,98

2008 3.112 299.013 30.958.946 55.644 108.722 83,54 668.857 112.536 25.844 55.637 5.767 13.165 924.660,52 316.191,85 158 301 5.016 9.011.762,84

2009 2.949 282.377 34.007.719 57.678 113.362 81,43 588.680 98.431 26.449 68.926 4.894 13.880 1.082.029,68 392.362,46 156 350 3.769 5.908.897,07

2010 3.061 255.503 30.883.740 57.258 108.253 77,77 515.376 78.218 28.752 87.823 5.617 11.745 843.352,35 335.949,64 142 310 2.628 8.786.424,89

2011 3.042 269.253 34.235.552 68.566 135.741 74,10 480.423 60.965 34.395 118.164 10.362 16.146 1.272.842,35 329.104,25 164 331 2.428 5.985.771,62

2012 2.875 269.025 35.506.836 67.960 143.025 71,83 419.183 48.448 35.420 140.900 6.363 15.875 1.355.037,19 309.012,41 120 226 2.354 8.020.050,69

2013 2.719 275.139 38.852.952 72.991 170.666 67,50 375.459 22.541 40.897 160.256 7.432 16.001 2.038.823,35 332.293,17 162 264 1.658 7.228.132,59

2014 2.713 265.050 37.454.412 78.495 184.423 62,29 290.245 9.713 42.613 165.308 5.522 18.511 2.332.058,20 297.409,17 174 292 1.560 5.937.501,01

2015
 (IV) 2.546 249.649 33.628.943 85.168 185.334 54,71 244.976 6.050 42.021 155.811 7.200 19.537 2.020.011,81 217.808,83 140 257 712 3.175.477,49

3.843.359 412.750.586 840.677 1.688.783 79,28 6.988.833 1.077.775 331.469 1.122.516 97.299 199.388 15.112.995,24 3.832.797,97 1.655 3.383 41.779 88.616.144,31
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MÓVEL PARA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO
 (VI)

A TREF é o indicador do Programa Trabalho Legal  (PPA 2000-2003) e Rede de Proteção ao Trabalho (PPA 2004-2007, 2008-2011 e 2012-2015).

(VI) Dados do trabalho escravo em 2015 referentes ao mês de dezembro atualizados com relatórios recebidos até 12.01.2016.

Fonte: Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT/SIT/MTE e Relatórios específicos de fiscalização para erradicação do trabalho infantil e para erradicação do trabalho escravo.

(I)  Até 2014, a referência é o número de auditores fiscais do trabalho em exercício no mês de dezembro.

(II)  Inclui os números das três colunas seguintes.

(III)  Para dados detalhados, a partir de 2008, consultar o Sistema de Informações sobre o Trabalho Infantil - SITI, no endereço eletrônico: http://siti.mte.gov.br . As crianças/adolescentes afastados são encaminhados para o Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome -  MDS, a fim de inserção em programa de transferência de renda.

(IV)  Todos os dados de 2015 atualizados até o mês de dezembro.

(V) O total da TREF refere-se ao período de 2003 a 2015 e não à soma ou média dos anos desse período.

TREF - Taxa de Regularização em Estabelecimentos Fiscalizados = Relação percentual entre nº de itens da legislação trabalhista irregulares regularizados na ação fiscal / nº de itens da legislação trabalhista encontrados em situação irregular. 


